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CERTID 

Certifico que Roberta Adriano Sarmento, CPF: 041.005.026-13, solicitou o 
registro da ata do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS, CNPJ 41.387.654/0001 
05, que foi registrada sob o n°. 31.774, livro A-27 e protocolada sob o n°. 146.831 1livro 

A-14, em 23 de junho de 2023. Foram presentados os documentos exigidos por lei. O 
referido é verdade. Dou Fé. 

Montes Claros, 23 de junho de 2023 

CARTÓRIO DO REGSTRO DE T0ruoS E DOCUMENTOS E REGISTRO CVR. DAS PESsOAS ARIDICAS 
Rua Gonçalves Figueir, 134-Cento Montes Claros -MG 
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Civil das Pessoas Jurídicas De Montes Cleres 
GRNS9822 

toD. SEG.: 4131261863570966 
OTDE AYTOS: 1 

R$ 9,33 

ATOS (3) PATICAD0(S) POR: 

oicial: 

TOTAL: R$ 36.95 

Audrsy Caldelira do Carmo 

Recenpe:A$ 1,49 I55QW: R$ 1.24 

Consulte a validade deste selo en ht tps://selos.tjag.jus.br 



Aos 11 (onze) dias, do mês de março de 2023, reuniram-se na sede desta entidade os membros associados do Instituto Missionários Urbanos, convocados para a Assembleia Geral, especificamente para tratarem da seguinte ordem do dia: 1. Eleição da nova diretoria; 2. Posse dos eleitos. 

Iniciada a eleição, apurou-se a aprovação, pelos votos da maioria dos membros/associados com direito a voto e presentes à Assembleia, da chapa única, formada pelos seguintes membros, para um mandato de 4 anos (quatro) anos, conforme prevê o art. 389 do Estatuto: 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DO 
INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS 

DIRETORIA: PRESIDENTE: Pedro Martins de Brito, brasileiro, casado, pastor, inscrito no CPF sob o nP: 734.272.686-91, e RG: MG-4.731.741- SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Eduardo Caetano, n 30-Bairro Nossa Senhora de Fátima, n 30, CEP: 39.402-220, nesta cidade de Montes Claros - MG; VICE PRESIDENTE: Deusdete Fernandes da Silva, brasileiro, casado, vigia, inscrito no CPF sob o n 931.125.566-15, portador da Carteira de ldentidade MG-12.306.109, SSP-MG, residente e domiciliado na Rua Sebastlão Amador, 80, Vila Atlântida, Montes Claros, Minas Gerais, CEP 39.404-367; PRIMERA SECRETÁRIA: Renata Moreira Alvara, brasileira, casada, secretária, inscrita no CPF sob o n 117.657.776-07 e portadora do RG MG-18.148.576, residente e domiciliada à Rua Paulo Eustáquio, n 330, Bairro Vila Atlântida, CEP: 39.400-635, nesta cidade de Montes Claros - MG; SEGUNDA SECRETÁRIA: Elen Kerzia Moura Martins de Oliveira, brasileira, casada, secretária, inscrita no CPF sob o n 022.000.716-04 e portador da RG MG-19.720.463, residente e domiciliada à Rua José Eduardo de Freitas Costa, n 45, CEP: 39.400-885, Bairro Vila Atlântida, nesta cidade de Montes Claros - MG; PRIMEIRO TESOUREIRO: Roberta Adriano Sarmento, brasileira, solteira, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob o n 041.005.026-13 e portadora da RG M-9.260.588 -SSP/MG, residente e domiciliada à Rua Rubi, n 67, Bairro Edgar Pereira, CEP: 39.400-166, nesta cidade de Montes Claros - MG; SEGUNDO TESOUREIRO: Lucas Felipe Moura Martins, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, inscrito no CPF sobon 116.626.476 97, portador da RG MG-18.072.032 - SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Eduardo Caetano, n 30 A, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP: 39.402-220, nesta cidade de Montes Claros - MG; cONSELHO FISCAL (n 1 e 2 são efetivos e n 3 é suplente): 01) Pedro Henrique Moura Martins, brasileiro, casado, auxiliar de serviços gerais, inscrito no CPF sob o n 022.823.766-17, portador da RG MG-20.749.467 - SSP/MG, residente e domiciliado à Travessa Amorim, n 31, Bairro Vila Atlântida, CEP: 39.400-854, nesta cidade; 02) Angelo Luiz Lima Quintino, brasileiro, casado, Serviços Gerais, inscrito no CPF sobong 103.058.816-39, portador da Carteira de ldentidade MG-19.561.187, PC-MG, residente e domiciliada na Rua Eduardo Caetano, 302, Nossa Senhora de Fáima, Montes Claros, Minas Gerais, CEP 39402-220; 03) Edivaldo Pereira Rocha, brasileiro, casado, Pintor, inscrito no CPF sob o n 014.120.826-09 e portador da RG MG-11.281.928 - SSP/MG, residentee domiciliado à Rua Dois, n 417, Bairro Bela Paisagem, CEP: 38.400-845, nesta cidade de Montes Claros - MG. Estando os 
eleitos presentes, foram empossados de imediato, passando, a partir desta data, a exercer os poderes e 
responsabilidades determinados pelo estatuto. 

Montes Claros, 11 de março de 2023. 

EMPOSSADOS 

Nada mais havendo, o Presidente, agradeceu a participação de todos os presentes e deu por encerrada a reunião, da qual eu, Renata Moreira Alvaro, lavrei a presente ata, que foi lida, achada conforme e firmada por 
todos os presentes abaixO relacionados. 

DIRETORIA 
Presidente 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JRIDICAS DE NMONTES CLAROS-MG PROTOCOLO 

Vice-Presidente 
Primeira Tesoureira 
Segundo Tesoureiro 
Primeira Secretária 
Segunda Secretáia 

CONSELHO FISCAL 

Membros 

Pedro Martins de Brito 
Deusdete Fernandes da Silva 
Roberta Adriano Sarmento 

Lucas Felipe Moura Martins 
Renata Moreira Alvaro 
Elen Kerzia Moura Martins de Oliveira 
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Pedro Henrique Moura Martins 

Angelo Luiz Lima Quintino 
Edivaldo Pereira Rocha 

ASSINATURAS 

ASSINATURAS 

aeTss CLAACS 



Demais Presentes: 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
URÍDHCAS DE L1ONTES AAROSMG 

PROTOCOLO 

146831 



. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DO 
INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS 

1. Eleição da nova diretoria; 

Aos 11 dias, do mês de março de 2023, na Rua Vicente Braga, nº 2171; Sala: 1, 
Bairro Vila Atlântida, CEP 39.401-135, Montes Claros/ Minas Gerais, às 19h, 
serå realizada a Assembleia Geral com a seguinte pauta: 

2. Posse dos eleitos. 

Estando todos os membros associados em pleno gozo dos seus direitos 
convidados a participar. 

Montes Claros, 08 de fevereiro de 2023 

aJUDICARIO - TJWG / coRR ESEDORIA GERAL DE 
Cartório de Registro de Titulos e Documentos e 
Civil des Pessoas Juridices De Montes Glaros 

SELO GRNS9818 

toD. SEG.: 295495L123518557 
TDE ATOs: 4 

tel.: RS 203.99 

oDO PECISTRO DE TÈTNuLOS E DOCUMENtos E REGSTRO C DAS PESSOAS JURDCAS 
us Gonçalvs iguira, 14-Certrg -Mctes Clarcs -4G 
elone: (3 71-5314-Ena Careria 1dpjmcthotnal com 

Martns de Brito 

ATSIS) PRATICABOS) PoR: 

CPF 734.272.686-91 
Presidente 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
AURÍDICAS DE ONTES CLAROS-MG 

PAOTOCOLO 

Oflcial: 
Audrey Caldein do Curmo 

146831 

Receeps :R$ 11,55 IS5QN: RS 9.62 
tF3: AS 68, 16 TOTALI R$ 281. 77 

REGISTRO IVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Oficiala Dra. Audrey Caldeira do Carmo Rua Gonçalves Figueira -144 -A Centro 

Montes Claros - Minas Gerais 
146831 do livro 

23/06/2023 
31774 

23/06/2023 

ProtocolYdo sob o no. 
A primelra via fol arqulvada em A14 

Con 
forme averbação à margem do registro 
do livro A22 daado da 
Montes Claros, 23/06/2023 
Emolum: R$ 149.21 Tx.Fisc: R$ 50,73 Ttal: R$ 199.94 

Consul te a validede des te selo es https://selos.tjsg.jus.br Oficiala. 



IRTDPJMINAS INSTITUTO DE REGLSTRADDRES DE TÍTUuoS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DAS PESSORs JURlOICAS DE MINAS GERAIS 

TERMO DEFERIMENTO CNPJ 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDKCAS DE NONTES CLAROS-IG 

PROTOCOLO 

A Solicitaç�o para Alteração da pessoa juridica INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS CUjo 
recibo é MG65083540 eo identificador 41387654000105 foi analisada com sucesso. 

41387654000105 

A Alteração para o CNPJ 41.387.654/0001-05 foi realizada com sucesso pelo Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurldicas Montes Claros - MG com o 
número de registro: 

NRC: 040220PJO0029475-18 

146831 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, vá no site da Receita 
Federal (www.receita.fazenda.gov.br) ou digite o link abaixo: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

040220PJO002947518 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JUR0DICAS 

Oficiala: Dra. Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-83 14, (38) 3016-6099, 

CEP: 39,400.006 - Montes Claros-MG. 
e-mail: cartorio.tdpjmc@hotmail.com 

TATIANE APARECIDA SILVEIRA, Escrevente Substituta do Cartório de Registro de 
Titulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Juridicas, da Comarca de 
Montes Claros. Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc... 

Certifico a pedido de Pedro Martins Brito, CPE: 734.272.686-91, revendo em Cartório os 
livros destinados ao Registro de Pessoas Juridicas, encontrei, nesta serventia, estatuto do 
INSTITUTO MISSION¢RIOS URBANOS. CNPJ: 41.387.654/0001-05, datado de 20 de 
dezembro de 2021l, registrado sob o n. 30404, livro A26, protocolado sob o n.140302, livro A13 
em 14 de fevereiro de 2022. 

Fica fazendo parte integrante da presente certidão e segue aneXO, estatuto, reproduzido em 

fotocópia, composto de (14) quatorze folhas, numeradas de 02(dois) a 15 (quatro), todas 
devidamente carimbadas e rubricadas. 

CERTID¢O 

O referido é verdade. Dou Fé. DADA e PASSADA nesta cidade de Montes Claros, aos 
(27) vintee sete dias do mês de julho de 2022. Eu, Tatiane Aparecida Silveira, 
Escrevente Substituta do Registro de Pessoas Juridicas, a subscrevi e assino: 

DAS -Tatiane Aparecida Silveira 

ARTÓP:O CO REGISTRO DE TÍTLOS E DOCUMEATOSEREG0STRO CL DAS PESsOAS JURDICAS 
Run Gonçahes Figusira, 14-Centro -Montes Clares- MG 

Telefone: (35) 1221-2314-Emal: carterie tomcs Omchotmcom 

FODER JUDICIÁRIO TJMG / cONREGEDORIA GERAL DE 
Catdio se Aeg:s:: ce Títulcs e bo:ent:s e 
C:: cas Pesscs uls1cas De Mtes C arcs 

SELO N FvN3554 
coD. SEG.i 
oTDE ATOS: 15 

929:822657317935 

Esol.: Ps 43,6? 

ATOS(S) PRATICADO(S) POR: 

Of:lat 
Audrsy Caldelra do Cam 

Recompetes 2,9: ISSON 
TFJI Ps 13, 73 TOTAL: as 65,66 

Consslte o o.383e ceste sels er nt:cs:/ise:s.:1"; s.5r 



MOTIVO: 

INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS 
ESTATUTO sOCIAL- 13 ALTERAÇÃO 

Ateração de Atlvidades - Art. 6? 
Alteração de Remuneração - Art. 80 
Consolidado do Estatuto Sodal 

MONTES QANOS 

Artigo 1®: A finalidade do Instituto Missionários Urbanos será acrescida da seguinte forma: 

XIV. Buscar a promoção eo desenvotvimento rural e urbano sustentável; 

REGISTRO CVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES OAROSMG 

PRTOCO 

W. Promover uma formação cidad�, integral e personalizada nas atividades de corte e costura, agroind ústrias, panificação, 
fairas lvres, podendo para tanto onganizar e promover as iniciatias populares nesse sentido, atuar em conjunto com 
assoclações civis e atuar de forma regional no desenvolvimento; 

14030 2 

X.Promover ações de mtignjo de processos de degradação ambiental, podendo implementar ações, instruções e 
mobilizaç�o nesse sentido; 

XV. Estimular e promover o desenvolvimento de aranjos produtivos locais; 

xVI. Promover o desenvovimento dos pequenos produtores rurais e das associações civis sem fins lucrativos; 

X. Proteger a saúde da famlia, a maternkdade, a infância, a juventude e a vethice, através de ações que possibiliterm o acesso 
da população aos progr•mas governamentais que atendama estes segmentos da sociedade; 

0. Manter creches, escolas, asilos, hospitais, clinicas de recuperação de viciados em drogas elou alcoolismo, casas de 
repouso, de passagem, da retiro e de oração, bem como prestar serviços a terceiros e exercer atividades corelatas; 

X1. Habitar e reablitar pessoas portadoras de deficiências, Independente da sua natureza ou grau, de modo a integrá-las à 
sociedade e ao mercado de trabalho; 

X1. Dar assist�ncia à saüde através da aquisição e doação de medicamentos; aquisição de veiculo (ambulância) para 
transporte de doentes das comunidades para os grandes centros hospitalares dentro de suas possibilidades; 

XXIL. Produzir ou incentvar a produção e distribulção de remédlos caseiros ou fitoterápicos, feitos de mel, plantas, flores, 
frutos e raízes, utilizando os conhecimentos populares guardados pelas comunidades tradicionals; 

XN. Contribuir para a segurança alimentare nutriclonal das pessoas, através da implantação de restaurantes populares, 
cozinhas comunitárias, bancos de alimentas, feiras e mercados populares ou quaisquer outros empree ndimentos associativos 
destinados a reduzir a fome e a desnutrição e ampllar a geração de trabalho e renda; 

oV. Incentivar a produção de alimentos orgânkcos efou agroecológicos, inclusve com processamento minimo necessário, 
feitos de frutas, legumes, hortaliças, sementes, mel, leite e plantas naturais, dentre outros; 

XM. Colhar, guardar, mutiplicar e distribuir samentes e mudas visando à preservação das espécies e recuperação amblental; 

XXVI. Incentivar a geração de emprego e renda na agricuttura famillar, visando reduzir a fome, a pobreza e a miséria, através 
dY implantação de projetos de hortas comunitárias rurais e urbanas, Incluswe através da doaç�o ou comercialização de 
sementes e hortaliças; 

Aero Lopes axgoo 0ABAMG I003 

XvW. Incentivara produçäo, distribuição, doação ou comercialização de mudas frutiferas, nativas oU cultivadas, inclusive 
implantando vivelro de mudes ou hortas florestais, visando a presprvação ou recuperação do meio ambiente; 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONTES CIAROSMG 

PROTOCOO 

X0X, Ditundir a utlzaç�o de tecnologias alternativas, adaptadas às condições locals, com a finalidade de melhorara qualidade 
de vida e aumentar a renda das famllas da áres de atuação da Associaçio, inclusive através de fundos rotattvos solidários; 

XX. Apoiar atvidades de onganizações assoclatvase grupos de pessoas empenhadas em projetos que tenham como objetivo 
beneficiar setores menos favorecidos da sociedade; 

14030 2 

X1. Apoiar, divulgar e promover atividades educatvas, artisticas, culturais, esportivas e de lYzer, voltadas para as 
comunidades carentes, inclusive, se for o caso, dlstribuindo ou publicando material didático, informativo e promocional; 

XX1. Realizar eventos públicos que tenham finalidades sociais, educativas, culturais, esportivas, religiosas e artsticas, e que 
contribuam também para a dvulgação das artes e da cultura em geral; 

Xx. A Associação implYntarå programas e executarå projetos destihados à preservação e à revitalização dos recursos 
naturais, especialmente ios, nascentes, matas cilianres e de topo, inclusive a preservação da fauna e da flora aquática ou 
terrestre, principaimente as espécies ameaçadas de extinção. 

XXXIV. A Associação executará projetos visando à formação e mobilização social para a convivéncia com a escassez hldrica, 
promover o acesso à água, incluslve através da construção de barragens, sistemas de abastecimento de água, cisternas para 
captaçao de água da chuva ou implementação de outras tecnologlas paraa produção e acúmulo de água; 

XOV. A Associação será um instrumento de expressão, em Smbito regional, das contribuições e propostas, opiniöes e 
altemativas de trabalho das associações comunitárias e cooperativas de todos os tipos e modalidades, frente ao desafio do 
desenvolvimento aternativo e sustentável; 

xXXVI. A Associação poderá prestar serviços de Asistência Técnica e Extensão Rural com o objetlvo de promover a melhoria 
das condições de vida da população; 

XXVI. A Associação poderá comveniar com órg�os de pesquisas, empresas públicas ou privadas de assist�ncia técnica e 
extensão nural, untversidades, assodações sem flns lucratvos e igrejas, assegurando todos os recursos necessários para a 
execução de suas atividades; 

X0VH. A Associação poderå mYnter concessões de canals de televisão e retransmissão de qualquer tipo, bem como estações 
de radiodifusão comunitária efou educativa, em qualquer parte do território nacional para atender as suas finalidades de 
caráter educativo, informativo, cutural ou de orlentação social; 

XIX. A Associação poderá formular, elaborar e implementar propostas atermativas de politicas públicas e projetos sociais 
para govermos e instituções diversas, fundamentadas em estudos, pesquisas, análisese conhecirmentos técnicos, assegurando 
o pluralismo de idelas ea participação ampla da comunidade envolvida, inclusive fornecendo subsidios para tal; 

XL Elaborar planos, diagnósticos e projetos técnicos para instituições públicas, empresas, entidades da sociedade civil ou 
produtores rurals, inclusive com o objetivo de captar recursos para financiamentos de qualquer natureza. 

XLI. Manter serviços de orientação técnica, elaboração de projetos e documerntos, cadastros, covénias, declarações e outros 
para atendimento às entidades da sociedade cvil, incluindo os seus associados e familares; 

XLIM. 0nstalar e manter Centros de Informática, com o objetivo de reduzir a exclus�o digital e facilitar o acesso da população 
pobre a computadores e internet; 

XIL. Prestar assessoria técnica, jurldica e gerencial, para entidades e programas vinculados á promoção da cidadania, da 
transparência na adminstração püblica e do atendimento das necessidades básicas dos cidadãos; 

Leonrc Ollvelra Lopes 
Advogado OABMG 93993 

XLIV. Realizar pesquisas de mercado, econômicas, sociais e de opinão púbhica, inclusive pesquisa politico -eleitorais e de 
ayaliacso do governo; 

7 



XLV. Pronmover campanhas de arrecadação de fundos, prestar serviços, fornecere Intermediar bens culturais de qualquer tipo, infomações e dados produzidos pela Assoclação, bem como de assinaturas e espaços virtuals, de sua rede e produtos de dvulgação, podendo exercitara comerclallzação desde que o produto de toda sua atividade aconômlca reverta integralmente para realização de novos trabalhos ou continuação dos já existentes; 

XLVII. Operar programas de interesse públicos regional; 

XLVI. Adquirir, construir, arrendar ou alugar os imoveis necessários para instalação da sede, dos setores de produç�o, beneficiamento, armazenagem, pontos de comercializeçio, dentre outros; 

XLVII. Prestação de serviços intermediários de apoko a outras onganizações de interesse público e óngãos públicos que atuem em áreas correlatas. 

Artigo 2:0 artigo 80, I serå akerado vedando a remuneração para membros dos Conselhos, ficando assim a nova redação: "Artigo $0 (..) 

I. -E vedada qualquer remuneração aos membros de seus Conselhos." 

cONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOdAL 

REGISTRO CML DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONTES CUAROSMG 

PROTOCOLO 

INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS 

40302 

Capitulo I 

II. 

Da Denominação, Duração, Fins, Natureza e Sede 

II. 

Art. - A Associação INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS, onstitulda em 10 de março de 2019, é uma Pessoa juridica de direito prvado, sem fins econômicose duração por tempo indeterminado, com sede no município de Montes Claros, à Rua Vicante Braga, n 2171; Sala: 1, Bairro Vila Atlântida, CEP 39.401-135, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2- A Associação tem personalidade jurídica distinta de seus associados e sua duração é por tempo indeterminado. 
Art. 3 - A Associação INSTImUTO MISSIONÁRIOS URBANOS, para sua identificação poderá adotar logomarca e poderá ser denominada de INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS. Ela se regerá pelo presente estatuto, que será sua Lei Maior e por deliberações emanadas peia Assembleia Geral. 

Art. 4' A fim de cumprir as suas finalldades, o INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS, poderá firmar convénios, contratos, termos de parceria, termas de fomento, termos de cooperaçãoe articular-se de forma conveniente, com éngãos ou entidades públicase privadas nacionais e estrangeiras, bem como com empresas. 
Art. 5' -0 NSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS poderá desenvolver ativldades em todo território nacional, bem como abrir e manter filais. 

Art 6 0 INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS tem objetivos voltados à promoção de atividades e suas finalidades de relevância pública e social sio: 

Promover a saúde integral yisando o desevolvimento harmônico da crlança, do adolescente e do jovem; desenvolver projetos assistenciais de combate à fome e pobreza; Incentvar a proteção à famlia, à maternidade, à infância, adolescéncia e à velhice; 

Lecrard&Olivelra Lopes 
Advogago -OABMG 93993 

Atuar na área da Assistencia Social no que se refere à proteção social básica e especial, profissionalização com geração de renda das familias atendidas, bem como promover a integraçio, inserçio ao mercado de trabalho e desenvover programa de geraçåo de emprego e renda familiar, 
Promovera defesa dos direitos humanos; 



IV. 

MI. 

VL. 

IX. 

X. 

X. 
XI, 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVI. 

XVI. 

XIX. 

XX. 

0X1. 

XXI. 

X0XHL. 

XOV. 

XV. 

XV. 

Promover a democratizaçio do acesso, a bens culturais, bem como oferecer atividades de fruição, experimentação e 
capactação cutural; desemvover projetos e realizar eventos culturais, de lazer e desportivos; 
Realizar atividades de educaçio, proteçao, preservação e recuperação do patrimônio ambienta visando um 
desenvovimento local equilibrado e sustentável; 

Promover assistëncia médica (consultas), psicológica e odontológica; 
Promover o voluntarlado; 

Realizar plane<amento e execuçlo de programas de proteção socioeducativos destinados à crlança e ao adolesce nte 
com orientação psicossocial com apoio sócio familiar e educatvo; 
Promover o fortalecirmento de vinculo famillar; 

Acolher pessoas em alojamento; 
Integrar oom programas governamentals; 

REGISTRO CVIL DAS PESSOAS 
IURÍDICAS DE MONTES CAROSHMG 

PROTOCO 

Organizar cursos, seminários, palestras, eventose treinamemos; 
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V. Buscara promoçãoeo desamvovimento rurale urbano sustentável; 

Reabilltar pessoas (juwenis, jovens e adutas), Incusive dependentes de substâncias tódcas de qualquer natureza, em 
centro de reabilitação. 

XV. Promover uma formação cidad�, Integrale personalznda nas attvida des de corte e costura, agrolnd ústrias, 
panificaçio, feiras Ivres, podendo para tanto organizar e promover as iniciativas popuares nesse sentido, atuar em 
conjunto com associações cvis e atuar de forma reglonal no desemvolvimento; 
XV1. Promover ações de mitigação de processos de degradação amblental, podendo implementar ações, instruções e 
mobilização nesse sentido; 

XV1. Promover o desenvovimento dos pequenos produtores ruraise das associações civis sem fins lucrativos; 
XV11. Estimular e promover o desevotvimento de arranjos produttvos locais; 
XIX Proteger a saúde da família, a maternidade, a infåncia, a juventude e a velhice, através de ações que possibilitem 
o acesso da população aos programas governamentais que atendam a estes segmentos da sociedade; 
OX. Manter creches, escolas, asilos, hospitais, clínicas de recuperaçio de viciados em drogas e/ou alcoolismo, casas de 
repouso, de passagem, de retiro e de oração, bem como prestar serviços a terceiros e execer atividades correatas; 
XOX0. Habilitar e reabilitar pessoas portadoras de deficiências, independente da sua natureza ou grau, de modoa 
integrá-las à sociedade e ao mercado de trabalho; 
XX1. Dar assistênciaà saúde através da aquisição e doação de medlcamentos; aquisição de veiculo (ambulincia) para 
transporte de doentes das comunidades para os grandes centros haspitalares dentro de suas possibilidades; 
X1. Produzir ou incentivar a produção e distribulção de remédios caseiros ou fitoterápicos, feitos de mal, plantas, 
flores, frutos e ralzes, utilizando os conhecimentos populares guardados pelas comunidades tradiclonals; 
XXV. Cotribuir para a segurança alimentar e nutricional das pessoas, através da implantação de restaurantes 
populares, cozinhas comunitárias, bancos de alimentos, feiras e mercados populares ou quaisquer outros 
empreendimentos associativos destinados a reduzira fome e a desnutriçãoe ampliar a geração de trabalho e renda; 
XV. incentivar a produção de alimentos organicos efou agroeçológicos, inclustve com processamento mínimo 
necessário, feitos de frutas, legumes, hortaliças, sementes, mel, leite e plantas naturais, dentre outros,; 
XXV. Colher, guardar, multiplicar e distribuir sementes e mudas visando à preservação das espécdes e recuperação 
ambiental; 
XXVI1. Incentvar a geração de emprego e enda na agricutura familiar, visando reduzir a fome, a pobreza e a miséria, 
através da implantação de projetos de hortas comunitárias rurais e urbanas, inclustve através da doação ou 
comercializaçio de sementes e hortaliças; 

ambiente; 

XXVIH. Inoentivar a produção, distribulção, doaçlo ou comercia lizaçio de mudas frutiferas, nattvas ou cultivadas, 
inclusive implantando viveiro de mudas ou hortos florestais, visando a preservação ou recupençio do meio 

XXIX. Ditundir a utlização de tecnologlas atermativas, adaptadas às condições locais, com a finalidade de melhorar a 
qualldade de vida e aunmentar a renda das famlias da área de atuação da Associação, inclusive através de fundos 
rotativos solidários; 
XX. Apoiar atividades de organizações associativas e grupos de pessoas empenhadas em projetos que tenham como 
objetivo beneficiar setores menos fayorecidos da sociedade; 

Loonardoelra Lcp3 
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XO00. 

XoXN. 

XXom. 

XOXOXIV. 

O0V. 

X00V. 

XXXVII. 

00VI. 

X0XX. 

XL. 

XU, 

XUI. 

XUII. 

XUV. 

XLV. 

XLVL. 

XLVI. 

XLVIL. 

promocional; 

xXOX1. Apoiar, divulgar e promover atividades educativas, artisticas, cukuras, esportvas e de lazer, votadas para as 
comunidades carentes, inclusive, se for o caso, distribuindo ou publicando material didático, informativo e 

XoXI. Realzar eventos públicos que tenham finalidades sociais, educativas, culturals, esportivas, religlosas e artisticas, 
e Que contribuam tambám para a divulgação das artes e da cutura ern geral; 

REGISTRO CVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES CLAROSHAG 

PROTOCOLO 

xXxII. A Associação implantará programas e executará projetos destinados à preservação e à revitalização dos 
recursos naturals, especialmente rlos, nascentes, matas cilares e de topo, Inclusive a preservação da fauna e da flora 
aquática ou terrestre, principalmente as espécies armeaçadas de extinção. 

água; 
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xXXIV. A Asociação executará projetos visando à formaçlo e mobilizaç�o social para a convivência com a escassez 
hidrica, promover o acesso b bgua, inclusive através da construção de barragens, sistemas de abastecmento de águY, 
cisternas para captação de áua da chuva ou implementaç�o de outras tecnologias para a produção e acúmulo de 

XoV. A Associação será um instrumento de express×o, em âmbito regional, das contribuições e propostas, opiniões e 
aternativas de trabaliho das associações comunkárias e cooperativas de todos as tipos e modalidades, frente ao 
desafio do desenvovimento alternativo e sustentável; 

XXVI. A Assoclaçao podeá prestar servçes de Assistência Técnica e Etensso Rural com o objetivo de promover a 
melhorla das condições de vida da população; 
XXOVI. A Assoclação poderá conveniar com órg�os de pesquisas, empresas públicas ou prhradas de assistência técnica 
e extensão rural, universiades, associações sem fins luerativos e ignejas, assegurando todos os recursos necessários 

para a execução de suas atividades; 
XOVI. A Associação poderá manter concessões de canals de televisão e retransmiss�o de qualquer tipo, bem como 
estações de radiodifusão comunitária e/ou educativa, em qualquer parte do território nacional para atender as suas 
finalidades de caráter educativo, informativo, cultural ou de orientação social; 
XXIX. A Associaç�o poderá formular, elaborar e implementar propostas aternativas de politicas públicas e projetos 
sociais para govermos e instituições diversas, fundamentadas em estudos, pesqulsas, análises e conhecimentos 
técnicos, assegurando o pluralismo de ldelas e a participação ampla da comunidade evolvida, inclusive fornecendo 
subsídios para tal; 
XL. Elaborar planos, diagnósticos e projetos técnicos para institulções públcas, empresas, entidades da socledade civil 
ou produtores rurais, incusive como objetivo de captar recursos para financiamentos de qualquer natureza. 
XLI. Manter serviços de orientação técnica, elaboração de projetos e documentos, cadastros, comvénios, declarações e 
outros para atendimento às entidades da sociedade cvil, incluindo os seus associados e familiares; 
XI. Instalare manter Centros de Informática, com o objetivo de reduzir a exclusão digital e facilitar o acesso da 
população pobre a computadores e internet; 
XLII. Prestar assessoria técnica, jurldica e gerencial, para entidades e programas vinculados á promoção da cidadania, 

da transparência na administração pública e do atendimento das necessidades básicas dos cidadios; 
XLIV. Realizar pesquisas de mercado, econômicas, sociais e de opinião pública, inclusive pesquisa politico eleitorais e 
de avaliação do govemo; 
XLV. Promover campanhas de arreçadação de fundos, prestar serviços, fornecer e intermediar bens culturais de 
qualquer tipo, informações e dados produzidos pela Associação, bem como de assinaturas e espaços virtuais, de sua 
rede e produtos de divulgação, podendo exercitar a comereialização desde que o produto de toda sua atividade 
econômica reverta ntegralmente para realização de novos trabalhos ou continuação dos já existentes; 

XLVII. Operar programas de interesse públicos regional; 

XLVI. Adquirir, construir, arrendar ou alugar os imóves necascários para instalação da sede, dos setores de produção, 
benehiciamento, armazenagem, pontos de comercialização, dentre outros; 

AdvogadaR 

XLVII. Prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações de interesse público e órgãos públicos que 
atuem em áreas correlatas. 

93993 



$1'-O INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS trabalha junto ao individuo, à familia e à comunidade, com o objetivo de dimínuír as vulnerabilidades sociais, deservotver potencialdades, adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários. 

IV. 

$2 - E também objettvo do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS, como filosofia da instituição, atusr junto ao seu público avo, crianças, adolescentes, jovens a famlia, gerando uma consciência acerca da sexualidade, evitando a iniclação sexual precoce, a gravidez, assim como as doenças sexualmente transmisstveis, bem como prevenir o uso de drogas e os impactos da vlolencia provocada por tal comportamento ou situação social. 

Capítulo Il 

Art. 7 .0 INSTITUTO MISSIONÁRIOs URBANOS constituldo por um número ilimitado de associados, distibuidos nas seguintes categorias: 

I. 

Do Quadro de Assoclados 

Art. 8- Um associado poderá participar de mais de uma categoria de associado. 

II. 

MONTESaAROS 
MG 

Fundador, assim entendidoo associado que tenha subscrito o estatuto originário de constituição da entidade; Benfeitor, o associado não qualificável como fundador que, independentemente de contribuição pecuniária, preste relevante auxílio ao alcance dos objetivos institudonais da entidade; 

Advertência por escrito; 

Honorário, o associado não quallficável como fundador que, independentemente de contribuição pecuniária, por seu notório saber com dedicação além do dever ou exemplo cvico, seja comvidado a integrar o quadro de associados; Contibuinte, o associado, pessoa fisica, que venha associar após ata de consttução e que venha a pagar anuidade; Profissional, o associado que colabore com seus dons e conhecimentos técnicos e fou cientificos com o INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS e que estará isento do pagamento de anuldade. 

nEyIAUUVIL UAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONTES aLAROSHMG 

PROTOCOO 

Capítulo IH 

Da Admissão, Suspensão, Exclusão e Demissão 
Art. 9°- Para admissão do associado, o mesmo deverá preencher uma ficha cadastral, que será analisada pelo Conselho de Administraçio, e uma vez aprovado será informado seu número de matricula e a categoria a que pertence. 

Exclusão do quadro de associado. 
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Art. 10- Quando um associado infringir o presente estatuto ou vier a exercar atividades que comprometam a ética, moal ou aspecto financeiro do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS, será passivel de sanções da seguinte forma: 

Suspensão dos seus direitos por tempo determinado; 

Art. 11-A advertência por escrito será elaborada pelo Conselho de Administraçio, com aviso de recebimento, infomando o motivo. 

Art. 12 - Ocorrendo a repetição do fato, o associado será suspenso dos seus direitos, por um prazo não superior a cento e cinquenta (1s0) dias corridos, pelo Conselho de Administração, com exposição de motivos. 
Art. 13 - Perdurando o fato, ou que venhaa cometer mais trenstornos, no prazo de doze (12) meses corridas, o associaddo será conduzido pelo Conselho de Administração a pautar junto à Assembleia Geral Extraordinária, sugerindo a sua exclusão. Art. 14- Quando do encaminhamento do assocdado para sua exclusão, o mesmo terá direito a defesa na assembleia. Art. 15- O associado excuido poderá retornar ao quadro de associado, após três (03) anos de afastamento. 

Lobpargreo Obera Lopcs 

Parágrato único Quando da sua readmissão o candidato estará sujeito ds recomendações vigentes no estatuto e demas normas internas. 



Art 16- Para demissão espontanea do associado, basta o mesmo encaminhar a solicitação do seu afastamento temporário ou definittvo, etrevés de uma corespondencla, dirlgida ao Primeiro Secretárto do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS. 
Art 17- O associado que venha a solicitar sus demisso espontanes, poderá retomar ao quadro de associado a qualquer momento, exceto quando houver um precedente administrativo pende nte, quando do seu afastamento. 

Art. 20- Sio direitos do associado: 

Art 18 " Quando ocorrer falta grave, por parte do associado, que venha a comprometer o INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS, o Conseho de Administração, poderá excluf-lo, sem a necessidade de advertêncla ou suspensão. 
Art. 19 - Todo associado encaminhado para exclusão, terá direito defesa na assembleia extraodinária. 

N. 

V. 

Art. 21- São deveres do assSociado: 

u. 

Frequentar a sede do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS; 

Se candidatar a cargos eletivos. 

. 

Usufruir dos serviços oferecidos pelo INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS: 
Participar das assembleias; 

Acatar as decisões da Assemblea; 

HI. 

atividades como: 

Atender os objetivos e finalidades do INSTITUTO MISSIONÁIOS URBANOS; 
Zelar pelo nome do NSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS; 
Participar das atividYdes do INSTITUTO MISSIONÁROS URBANos. 

Art 22-Os associados poderäo pleitear a cargos eletivos, desde que estejam em pleno gozo dos seus direitos, 

Capítulo v 

Dos Direitos e Deveres do Associado 

Ar 23 - Os essociados poder�o formar grupos de trabalho independente da estrtura administratva, para desenvover 

Serviços de voluntariado; 
Realização de eventos de confraternização; 
Grupos de estudos e pesquisas; 

W. Grupos de debates. 

MONTS OS 

Assembleias; 

RE"ISTRO CVL DAS PESSOAS 
JURIOICAS DE MONTESaAROS-NAG 

PROTOCOLO 

Conselho de Administração; 

Parágrafo úníco -O Presidente deverá aprovsr a formaçio dos grupos e escolher seus lideres efou responsáveis ea realizaçao 
das atividades, que ser�o comunicadas ao Conselho de Administração do INSITUTO MISsIONÁRIOS URBANOS. 

Conseho Fiscal. 
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Capítulo V 

Da Estrutura Administrativa 

Art 24- O INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS 6 composto dos seguintes órgãos para sua administraçã: 

Art 25- As Assembleias poderäo ser parciais, gerais, ordinárias ou extraordinárlas, sendo órgão supremo de deciso. 

Losarcte ohelra lopcs 
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Art 26-0 Conselho de Administração é composto por seis (06) membros, elgitgentre os ssociados, com mandato de Quatro 
(4) anos, com direito à reeleição. 



Art. 27 -0 Conselho Fiscal é composto no mínimo de três (03) membros, eleitos entre os associados fundadores, patrocinadores e efetivos, com mandato de três (03) anos, com direitoà reeleição. 

Art. 30- Competeà Assemblela Geral Ordinária: 

Il. 

Art. 28 - As Assemblelas Gerais podem ser ordinárias ou extraordinárias, sendo órgão supremo de decisão do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS. 

Art. 29- A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá sempre na segunda quinzena do més de março de cada ano. 

M. 

il. 

Art. 32- Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

. 
IV. 

V. 

Art. 31 A Assembleia Geral Extraordinária, poderá se reunir quantas vezes for necessário, sempre que o assunto for de 
interesse do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBRANOS. 

VI. 

M. 

ID. 

Aprovar balanços e contas. 

Eleger membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
Aprovar planos de trabalho; 

M. 
IV. 

Aterar ou reformaro presente estatuto; 
Discutir assuntos referentes a bens e patrimônios; 

Art. 33- A convocação das assemblelas poderá ser realizada da seguinte forma: 

IM. 

Destituição de membros dos Conselhas; 

Dissolução do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS; 
Exclusão de associado; 

Demais assuntos de relevância. 

Capftulo VI 

Das Assembléias 

Art. 34- As deliberações das assembleias gerais poderão ser da seguinte forma: 

Por fixação de edital no quadro de aviso da secretarla da sede com antecedência mínima de quinze (15) dias corridos; 
Ou por meio de circular entre os associados com antecedência minima de dez (10) dias corridos; 

Ou por publicação na imprensa local, com antecedéncia minima de três (03) dias corridos. 

Art. 35 -0 edital de comvocação das Assembleias deverá conter: 

Parágrafo único -As delitberações das assemblelas serão em forma de votação com decis�o de dois terços (2J3) dos presentes. 

Data da assemblela; 

Na primeira convocaç�o com no mínimo a metade mals um dos associados em pleno gozo dos seus direitos; 
A segunda convocação meia hora depois, com qualquer número de assocados. 

Horário da assemblela, 
Local com endereço completo; 
Pauta da assemblela. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR0DICAS DE MONTES CUUROSIAG PROTOCOLO 

Art. 36- As Assembleias Geras poderão ser comvocadas: 

Pelo Conselho Fiscal; 
Pelo Conselho de Administração ou somente palo Presidente; 
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Por um quinto (1/5) dos associados em pleno gozo dos seus direitos. 

Capítulo VI 

Art. 37- Quando da votaão de uma pauta em Assembleia, todos os associados em peno gozo dos seus direitos, poderão 

participar. 
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Art. 38-O Conselho de Administração é composto dos seguintes cangos: 

VI. 

V. 

VI. 

MII. 
IX 

Art 40-Compete ao Conselho de Administração: 

X. 

Art. 39- Os membros do Conselho de Administraçio são eleitos entre os associados, com pleno gozo dos seus direitos, com 

mandato de qoutro (04) anos, com direito à reeleição. 

|. 

. 

IV. 
V. 

V. 

Presidente; 
Vice-presidente; 
Primeiro secretário; 
Segundo secretário; 

1. 

Primeiro tesoureiro, 

N. 

Segundo tesoureiro. 

y. 
VI. 

Representar o INSTITUTO MISSIONÁROS URBANOS nos seus atos; 
Comvocar assembleias; 
Contratar e demtir funcionários; 
Montar planos de trabYlho; 

Art 41 -Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

Administrar o INSTITTO MISSIONAIOS URBANOS; 
Definir programas e proje tos; 
Planejamento das atividades; 
Propor formas de trabalho; 

Do Conselho de Adminlstração 

Assessorare orientara formulaçio de programas e projetos; 
Convocar reunlões e assembleias; 
Definir comissão de ética; 
Integrar as atividades com a cormunidade, governo e Instituições. 

Administrar, representar e responder pelo INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS; 
Presidir reuniões e assembleias; 

Definir planos de trabalho, em conjunto com o Conselho de Administração; 

Art. 43-Compete ao Primeiro Secretário do Conselho de Adrministração: 

Assinar documentos, recebirmentos e pagamentos em conjunto, bem como abrir contas bancárias e administrá-las 
Juntamente com o Primeiro Tesoureiro; 

Responder judicial e extra<udiclalmente pela gestão; 

Art. 42-Compete ao Vice-presidente do Conselho de Administração, substituir o Presidente nas suas fatas ou impedimentos. 

Em caso de empates em votações do Conselho de Administração, o Presidente teråo voto de minerva, ou seja, 
desempatará a votação. 

Secretariar reuniõese assembleias; 
Arquivar documentos e correspondências; 
Cadastrar documentaçio e encarminhar para segmentos interessados; 
Ornganizar os planos de trabalho; 
Procurar meios de atualizar os dados do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS: 

REGISTR0 CIVIL DAS PESSOAS JURIOICAS DE MONTES CAROS-MG PROTOCOO 

Manter sobre sua guarda os ivros do INSITUTO MISsONÁRIOS URBANOS 
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Art. 45- Compete ao Primeiro Tesoureiro do Conselho de Administração: 

Organizara contabididade; 

Art. 44- Compete ao Segundo Secretário do Conselho de Administracão, substituir o Primelro Secretário nas suas faltas ou 
impedimentos. 

Assinar em conjunto com o Presidente as líberações de pagamentos; 
Montar balanço anual e os balancetes; 

Aeorec blvelra Lopcs 
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IV. Proceder aos recebimentos e pagamentos; 

Art. 46- Compete ao Segundo Tesourelro do Conselho de Administração, substituir o Primeiro Tesoureiro nas suas fatas e 

Impedimentos. 

IV. 

Art. 48-Compete ao Conselho Flscal: 

V. 

Art. 47- O Conselho Fiscal é composto no mínlmo de três (03) membros, eleitos entre os associados, com mandato de quatro 

(04) anos, com direito à reeleição, sendo composto de: 

VI. 
V11. 

iI. 

Dok titulares; 

I. 

Un suplete. 

Convocar reuniões e assemblelas; 
Manfestar sobre conduta dos associados; 

Art. 49- Aos titulares do Conselho Fiscal compete: 

Manfestar sobre planos de trabaliho; 

I. 

Fiscalizar as contas, receitas e despesas, balanços e resultados finance iros do INSTTTUTO MISIONÁRIOS URBANOS; 
Manifestar sobre alienação e venda de bens e patrimônios; 

Constituir comissões especificas; 

V. 

Capítulo VMII 

Do Conselho Fiscal 

Art. 50- Ao suplente do Conselho compete: 

Fiscalizar a destinaço e emprego de doações no INSTITUTO MISsIONÁRIOS URBANOS. 

Assinar documentos relativos aos parece res do Conselho Fiscal; 

Representaro conselho fiscal perante o Conselho de Administraç�o; 
Votar nas matérlas de apreciação. 

Substituir o ttular nas faltas impedimentos; 
Manter sobre sua guarda os livros e documentos relativos ao Conselho Fiscal; 

Votar nas matérias de apreclação. 

Parágrafo únlco -O suplente do Conselho Fiscal tem função eo mesmo vota em conjunto com os titulares. 

REGISTR0 CVL DAS PESSOAS 
URIDICAS DE MONTES CLAROS-HMG 

PROTOCOLO 

Art. S1 -0 Conselho Fiscal poderá contratar serviços externos de terceiros para realizar auditorias e fornecer relatórios de 

avaliação dos programas e projetos. 

Capftulo IX 

Do Processo Eletivo 

Art. 52- Os cangos eletivos para Conselho de Administração sio exclusvos dos associados que estejam em pleno gozo dos seus 

direitos. 

Art. 54- A eleição ocorrerá em assembleia ordinária da seguinte forma: 
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Art. 53 - Para a composiçâo do Conselho Fiscal os associados patrocinadores poderão indlcar seu representante enquanto 

perduraro patrocinio. 

Serão indicados dois membros entre os presetes para a condução da assembleia de eleição; 

A votação será aberta para todos os assoclados de pleno g0zo dos seus direitos; 
Para cada chapa candidata será destinado um penodo para apresentação da sua platafoma de trabalho; 

Os votos poderäo ser depositados em urna exposta na mesa do PresidenteQU mesmo serem expressados 

verbalmente durante a votaç�o; 

mbC Uhdra Lopcs 
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Art 55- As chapas candidatas deverão Inscrever sua chapa completa, com seus respectivos nomes e cargos até antes do início 
da votaço na assembleia de elelção, podendo constar a candidatura na própria ata de eleiç�o. 

Art. 56- Para Impugnação da chapa, o mesmo deverá ser realizado por escrito, ou verbalmente, até antes do início da votação 
pela Assembleia Geral do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS. 

Art S7 - A soictação da impugnação será realizada pelo Conselho Fiscal ou comissão especialmente constituida para tal 
finalidade. 

Art. 58 -Ocorrendo a impugnação, deverá ser marcada uma nova data para a asembleia de aleição no prazo máximo de trinta 
(30) dias coridos. 

Art. 59 -Os membros da chapa elelta dever�o apresentar até à data da posse, cópias simples, dos seguintes documentos: 

Art 60-A posse da chapa elelta ocorrerá no mesmo dla da assemblela de eleição. 

V. 

VH. 

VII. 

Art. 61- Caso algum dos membros da chapa elelta detbxe de apresentar os documentos, até o prazo previsto, a chapa elena 
será cancelada, devendo ser realzada nova eleição. 

X. 

Encerrada a votação, serå realizado o escrutinio e a contagem dos votos ou sendo a votação verbal, a contagem serå 
Imediata; 

Art. 62- Ocorrendo impugnação ou cancelamento da chapa deita, o mandato do grupo gestor ern exercicio será prorrogado 
automaticamente até à posse do novo grup0 gestor. 

X. 

KH. 

Apos a contagem, será proclamada a chapa eleita. 

XIV. 

Art. 63- Constituem receitas e fontes de mantenção e patrimônio do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS 

XV. 

XVI. 

V. 
XVin. 

XL 
OX. 

RG (Registro Geral ou também chamado de Documento de ldentidade); 
CPF. 

0. 
01. 

X0Gm. 

XoIV. 

Mensalidades e anuidades; 
Comtribuições de associados, de pessoas fisicas e juridicas; 

Doaçõese legados; 
Usufrutos que Ihe forem conferidos; 
Receitas de comercialização de produtos; 
Rendas em seu favor constituldo por terceiros; 

Renda patrimonial 
Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 

Juros bancários e outras receitas financeiras; 
Captação de renúnciase incentivos fiscais; 

Eventos organizados pela assoclação; 
Receitas sobre direitos autorais de produç`o de materiais promocionals; 

Resultados de prestação de serviços; 

ANTS ARTS 

Resultado de comercialização de produtos de terceiros; 

Da Receita e PatrimÙnio 

Recursos estrangeiros; 
Patrocinios; 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONTES CLAROS-MG 

PROTDCOLO 

Quotas de participação; 
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Capítulo X 

Resutado de sorteios e concursos; 

Subvenção ou recursos do governo municipal, estadual, federal ou de autarquias; XVJ- diretos autorais; 

Contratos de gestäo e administração; 
Ternos de parçerla; 
Termos de cooperação; 
Termos de fomento; 
Convênios; 

Lebnagge Oivelra Lopcs 
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XXV. 

OM. 
Convers�o de multas sociais. 
Verbas de instituições financiadoras de obras sociais e afins; 

Ar. 64-Todas as recetas serão destinadas à manutenção dos objetivos do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS 

Parlgrafo único - 0 INSTITUTO MISSIONÁIOS URBANOS aplica integralmente suas rendas, seus recursos e o eventual 
resultado operadonal na consecução do seu objeto social, de forma Imediata ou por meio da constituiçao de fundo 

patrimonlal ou fundo de reserva. 

MNTESaAOS 
MG 

Art. 65 O patrimônio do INSTITUTO MISSIONÁROS URBANOS será constituldo de bens dentiflcados em escritura pública, 
adquiridos por compra, doação, legadoe aqulsições, lvrese desembaraçados de ônus, além de bens movels, devendo ter 
registro contábil. 

REGISTRO CIMIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES AAROS-IIG PROTOCOo 

$r-Os bens imóveis de propriedade do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBAN0S não poderão ser alienados ou gravados, salvo 
proposta aprovada pela Assemblela Geral. 
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$2-0s bens móveis inserviveis poderão ser alienados, permutados ou doados pela Diretoria, que deverá registrar as 
operações, constando do relatórlo anual para clência da Assemblela Geral. 

$3-E expressamente vedado o empréstimo de quaisquer bens móvels ou imóveis para qualquer pessoa ou instituição. 

$4'- A salda de qualquer bem do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS só poderá ocorrer na hipótese de ser utilizado em 

algum projeto ou programaç�o feito pelo próprio lNSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS. 

S5- No caso de saída de qualquer bem, a pessoa responsável pelo empréstimo será suspensa do INSTITUTO MISSIONARIOS 
URBANOS por sessenta (60) dias e será responsabilizada financeiramente por qualquer dano que ocorrer ao bem. 

g6°- E expressamente proibido guardar na sede ou filial do INSTITUTO MISsIONÁRIOS URBANOS quaisquer bens que não 

pertençam à mesma, pols o INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS não pode se responsabilizar por bens pertencentes a 

terceiros. 

1. 

Art. 66 -A contrataão de empréstimo financeiro gue venhaa contrair de bancos ou através de particulares ou que venha a 

gravar ônus sobre o patrimônio do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS, dependerá da aprovação dos Conselhos Fiscal e 

Administrativo. 

Art 67 -0 INSTTUTO MISSIONÁRIOS URBANOS poderá constituir fundos como: Fundo de Apoio Social, Fundo de 

Investimento, Fundo de Reserva, Fundo do Trabalhador, e demais fundos regulamentados conforme legislação pertinente. 

Parágrafo único -0 INSTITUTO MISIONÁRIOS URBANOS não distribui entre seus sócios ou assocados, conselheiros, 

diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resuitados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, 

dividendas, senções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercicio de 
suas atividades. 

Capitulo XI 

Art 68-O INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS manterá os seguintes livros: 

Dos Livros 

I. Demais livros exigidos pelas legislações. 

Livro de ata das assembleias e reuniões, onde também constaräo as assinaturas dos presentes nas reuniões; 

Livros fiscaise contábeis; 

SI-Aentidade manteráa escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar 

sua exatidão. 

2-O INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS manterá escrituração de scordo com os principlos fundamentais de contabilidade 

e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Legbardeo Otvetra opss 
Advogád -OABAMG g3993 



Art 70-Os interessados poderão obter cópias dos Ivros, sem direito à sua retirada. 

Captulo XII 

Art 69 -0s livros estardo sob a quarda do secretário do Conselho de Adrniistração do INSTIrUTO MISSIONÁRIOS URBANOS 
devendo ser visado peB Presisdente do Conselho de Administraçio e pelo Presidente do Conselho Fbcal. 

Das Disposições Gerais 

MONTS UWOS 

Art 72- Paraa ertinç�o do INSTITUTO MISsIONÁRIOS URBANOS, O processo consiste em: 

Art 71 -A sessão de uma assembleia poderá ser prorrogada para outra data, sem a necessidade de uma nova comvocação, 
desde que aprovado pelos presentes. 

A deliberaçio ocorerá com dois terços dos presentes; 

REGISTR0 CVIL DAS PESSOAS JURÍOICAS DE MONTES CLAROSAAG PROTOCOLO 

Deverá ser comvocada uma Assembleia Geral Extraordinária especialmente para extinção, com antecedåncia mínima 
de trinta (30) dias coridos, pela Imprensa local ou por carrespondência dirigida a todos os associados, com aviso de 
recebimento; 

Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio liquido será transferido a outra Pessoa Juridica 
qualificada nos termos da Lei n." 9.790/99, preferencialrnente que tenha o mesmo objetivo desta instituição. 

Art. 73- Dentro das atividades do NSTTUTO MISsSIONÁAIOS URBANOS Ica proibido qualquer tipo de discrimina_ão, seja por 
causa de raça, cor, idade, sexo, gênero, etnia ou relilgião. 

Art. 74 - Nas atvidades do INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS ficam expressamente proibidas as manifestações de politica 
partidária. 
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Art. 75 - O INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS aplica suas rendas, recursos e eventual resultado operacional integraImente 
no território nacional ena manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 76 - Ocorrendo vaga em algurm dos cargos dos Conselhos, o Conselho de Administração e Fiscal, poderá indicar um dos 
membros, para preenchime nto do cargo até à sua honologaç�o na Assembleia subsequente. 

Art. 77-Os assocados não respondem solidariamente nem subsidiariamente pelas obrigações da entidade. 

Art. 78-O exerclcio financeiro e fiscal do INSTITUTO MISSIONÁRIos URBANOS coincidirá com o ano civil. 

Art. 80- Ficam regides pelo presente estatuto as seguintes normas: 

Art 79-Em casos de constatados problemas de conduta ética do associado ou mYu uso do nome da instituiç�o, o Conselho de 
Administra_çio poderi propor a formação de uma comissão de sindicancia, formado pelos associados, com o mínimo de cinco 
(05) membros, para análise da situação e fornecer pareceres para decisão admínistrativa. 

É vedada qualquer remuneração aos membros de seus Conselhos; 

Parágrafo Únlco: A comissão terá o prazo de trinta (30) dias coridos para apresentação dos pareceres, após a sua constituição. 

Quanto ås normas de prestação de contas a serem observadas pelo, INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOos fica 
determinado no mínimo: 
Observånca dos principios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b. Publicação do balanço fnanceiro, na Imprensa local, Juntamente com o resumo das atividades, certidão negativa de 
débitos do INSS e FGTS, bem como colocar à disposição do público em geral; 
Quando da firmação de Ternos de Parceria, serão obedecidas as instruções do Decreto Federal n.' 3.100 de 30 de 
junho de 1999 e será contratada auditoria exterma independente para aplicação dos recursos originários do Termo de 
Parcerla; 

d. A prestaçao de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebida pelo INSTITUTO MISSIONÁRIos 
URBANOS realizada conforme determinado no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal; 
Elaborar balanço social e amblental em conformidade com a Resokução n 1.0/04 do-EFÇ -Conselho Federal de 
Contabilidade. 
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sendo a sua constituição autorizada pelo Conselho de Administração. 

uONTES OAROS 

Parágrafo único - Cada deparamento terá sua noma administrattva e operacional, respeltando os códigos de ética 

profissional de cadY segmento. 

REGISTRO CIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES CUAROSHiG 

PROTOCOO 

An 85-O INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS poderå lcenclar sue forma de aluação junto com outras pessoas 

juridicas do terceiro setor. 

Art. 86-O INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS poderå aluar em diversos segmentos de assisténcia social, desde 

que cumpra as obrigações legais em relação ao exercicio profissional. 

140302 

Art. B7 -0 INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS poderá constituir comlssões técnicas em casos especiais para 

auxiliar a tomada de decisão do Conselho de Administração e Fiscal, como órgão permanente ou temporário. 

Art. 88 - 0 INSTITUTO MISSIONÁRIOS URBANOS para desenvolver suas atividades poderá contar com a 

participação direta de outras instltuições do tercelro setor, com atuação na área de saúde. psicologia e demais 

profisslonais necessários para consecução dos seus objetivos. 

A 

Art. 89 - 0s casos omissos no presente estatuto, fora da alçada da diretoria administratlva serão resolvidos pela 

Assemblela Geral. 

Art. 90- Fica elelto o foro da Comarca de Montes Claros, Estodo de Minas Gerais, para a discussão e soluçáo de 

qualquer ação fundada neste Estatuto Soclal. 

Montes Claros, 20 de Dezembro de 2021 

do lvro 
Montes Caros, 

Emoum.: 

REGISTRO CVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Oficiala Dra. Audrey Caideirn �o Camo 

Rua Gonçalves Figueira - 144 -A - Centro 
Montes Claros - Minas Gerais 

A13, 

Apresentado hoje, protocoladosobro no 

do livro 

141,32 

Pedro Martins de Brilo 
Presidente 

140302 

e registrado sob o hp 3040 

14-e22 
Tx fisc. 48,05 Tot.: 

Oiciala. 

189,37 



28/09/2023, 13:51 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 
41.387.654/0001-05 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO MISSIONARIOs URBANOS 

CÒDIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 

LOGRADOURO 

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

VICENTE BRAGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -

CEP 

39.401-135 

ENDEREÇO ELETRONICO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

cOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

IBIM_ MOc2@HOTMAIL.COM 

SITUAÇ¢O ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

BAIRRO/DISTRITo 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

about:blank 

VILA ATLANTIDA 

about:blank 

NÚMERO 
2171 

MUNICIPIO 

TELEFONE 
(38) 9800-1100 

COMPLEMENTO 
SALA 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/09/2023 às 13:51:00 (data e hora de Brasilia). 

DATA DE ABERTURA 

29/03/2021 

PORTE 

DEMAIS 

MG 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
29/03/2021 

DATA DA SITUAÇ�O ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



RUA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 
89926/ 2023 

Prefeitura Muncipal de Montes Claros 
Secretaria de Finanças 

INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS 

VICENTE BRAGA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

ENDEREÇO COMPLETO 

Montes Claros- MG - CEP: 39401135 

41387654/0001-05 

2171, SALA 1, VILA ATLANTIDA 

Certificamos que, consultando os arquivos da Secretaria da Fazenda do Municipio de 
Montes Claros, constatamos que CONSTA debitos de tributos lancados em nome do contribuinte 
acima citado. No entanto, os debitos encontram-se com EXIGIBILIDADE SUSPENSA nos termos 
do art. 216 do Codigo Tributario Municipal, Lei 00004/05. 

DATA DE EMSSÃO 

Para constatar, lavramos a presente CERTIDA0, que possui os mesmos efeitos da 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDAO 

OBSERVAÇÕES 

CÓD. CONTRIBUINTE 

Fins de Direito 

10 de Outubro de 2023 

353130 

ESTA CERTIDÅO NÄO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMSSÄO DE IMÓVELE 
PARA FINS DE INVENTÁRIO, HAJA VISTA QUE TAIS FINALIDADES SÃO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÓPRICOS. 

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDÃO 

Codigo Autenticidade: 405544547405544 

DATA DE VALIDADE 

09/11/2023 

Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua 
www.montesclaroS.mg.gov.br, clique em IPTU ONLINE, na opção Autentica Certidãoe 
digite as informações solicitadas. 

autenticidade acesse 



15/09/2023, 11:27 

SECRETARIA DE ESTAD0 DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTID DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

NOME: INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS 

CNPJ/CPF: 41.387.654/0001-05 

LOGRADOURO: RUA VICENTE BRAGA 

COMPLEMENTO: SL 1, 

DISTRITO/POVOADO: 

que: 

Negativa 

SIARE -Secretaria de Estado de Fazenda MG 

Advocacia Gerai do Estado; 

BAIRRO: VILA ATLANTIDA 

MUNICÍPIO: MONTES CLAROS 

IDENTIFICAÇÃO 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
15/09/2023 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
14/12/2023 

Ressatvado o direito de a Fazenda Públlca Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

|NÚMERO: 2171 

CEP: 39401135 

1. Não constam d�bitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 

NÚMERO DO PTA 

UF: MG 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de înventário ou de arrolamento, de senteniça em ação 
|de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

DESCRIÇ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg-gov.br => Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000686286727 

https://www2.fazenda.mg.gov.brlsol/cdr/SOUCDT/DETALHE 746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto. 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÅO NEGATIVA DE DÉBITOs RELATIVOs AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍviDA 
ATIVA DA UNI�O 

Nome: INSTITUTO MISSIONARIOS URBANOS 
CNPJ: 41.387.654/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pend�ncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
de Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certid�o é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1O/2014. 
Emitida às 15:00:43 do dia 27/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/03/2024. 
Código de controle da certid�o: 0258.9676.68FF.A747 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamnos, em razão de requerimento do interessado, que a entidade civil 

legalmente constituída, sem fins lucrativos, denominada "INSTITUTO 

MISSIONÁRIOS URBANOS" inscrita no CNPJ sob o número 41.387.654/0001-05, 

funciona reqularmente na Rua Vicente Braga, n° 2171 -sala 1, no bairro Vila 
Atlântida, na Cidade de Montes Claros-MG, CEP: 39401-135 desde 29/03/2021, 
conforme comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, 
emitido pela Secretaria da Receita Federal. Seu Estatuto está registrado sob o n° 
30.404, Livro A-26; protocolo n° 140.302, Livro A-13, em 14 de Fevereiro de 2022, 

no cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e Ata de Eleição da diretoria 
registrada sob o n° 30.402, Livro A-26, e protocolo sob n° 140.301, livro A-13, no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas, em 13 de Março de 2022. 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica 

ciente que informações falsas importam em responsabilidade criminal, nos termos 
do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 11 de Outubro de 2023 

Martins Lina rtho 
Presidente da Câmara 

MARTINS LIMA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Rua Urbino Viana, 600 - Vila Guilhermina -CEP: 39.400-087 - Montes Claros - Minas Gerais 
Telefone (38) 3690-5400 


